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Pregão Presencial ne LOl2Ot"8

objeto: toRNEcrMENTo E TNSTALAçÃO Oe SISTEMA DE |DENT|F|CAçÃO DE VTSTTANTES E

CONTROLE DE ACESSO, NO ANDAR TÉRREO, com suporte técnico, para segurança física e

patrimonial nas dependências Câmara Municipal de Santo André, conforme especificado
nos Anexos I e ll, integrantes do edital.

Assunto: Recurso contra a decisão do Pregoeiro- recebido em 28 de dezembro de 20L8.

lnterposto por: FEOHADIIRAS COMBATE COMÉRC\O E SERVIçOS LTDA ME

Onde recorre contra a decisão do Pregoeiro, que inabilitou a empresa recorrente, e

solicita inabilitação da empresa ATA SERVICE COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA.

lncluindo: Contrarrazões - recebidas em 7 de janeiro de 20L9,

Apresentadas por: ATA SERV/ICE COMÉRC\O E SERVIçOS LTDA

Do recebimento do recurso

O recurso foi recebido, por ser tempestivo, aos 28 (vinte e oito) de dezembro de 20L8,
protocolado no Núcleo de Protocolo e lnformações, estando, assim de acordo com os
preceitos da Lei de Licitações e as disposições do edital que rege esta licitação.

Ao final, o Recorrenfe requer sejam analisados os pontos levantados, revertendo a decisão
de inabilitar a recorrente e inabilitando a empresa vencedora.

Do recebimento das contrarrazões

As contrarrazões foram recebidas, por serem tempestivas, aos 7 (sete) de janeiro de 2019,
diretamente no e-mail do Pregoeiro, estando, assim de acordo com os preceitos da Lei de
Licitaçöes e as disposições do edital que rege esta licitação. Foram protocoladas e juntadas
ao Processo L-5/20L6.

n[r_nq

Ao final, a Recorrida requer sejam analisadas contrarrazöes, pedindo que negue provimento
ao recurso.
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Das Alegações da Recorrente (resumidamentel:

1) Do comprovoção de suo copacÍdode técnica:

Alego que "o recorrente comprovou o copocidode técnico por meio dos Atestados Técnicos

emitidos e ossinodos pelas empresos: Escola de Enfermogem da lJniversidode de São Paulo,
Promenade Consultoria lmobiliário e DERSA - Desenvolvimento Rodoviório 5.A., por meio dos

quais verifico-se o suo outenticidade e integridade quonto oo fornecimento e prestoção dos

serviços."

2) Da înøbititação da empresd ATA SERVICE COMÉRC\O E SERV//ÇOS LTDA:

Alego que o webcom indicado em folheto que comprovo suas característices "não otende (...)

as especificações técnicas [de] função de rostreamento de foce (...) com foco automótico." E

que "os atestqdos de capacidode técnico apresentodos não otendem ao edital, pois nõo
estöo reglstrodos no CREA."

Das consideraçöes

Para subsidiar qualquer decisão, este Pregoeiro solicitou à área técnica, na figura do Sr.

Marcelo Robson Lopes de Sousa, que analisasse o recurso de acordo com sua especialidade,
no que foi prontamente atendido. Sendo assim, cabe retornar aos pontos levantados pela

recorrente a fim de sanar quaisquer dúvidas sobre a decisão a ser tomada.

Em primeiro lugar, cumpre-nos verificar todo o conteúdo do Recurso, não nos atendo
somente às razões focais da interposição, para fins de entendimento completo da questão.

E, nisso, causa-nos estranheza que a recorrente, dentre todos os fabricantes de catracas

existentes no mercado (Madis, Multiport, SC Brasil/Henry, Dimep, a título de exemplo),

tenha escolhido um QUê, segundo olego, exige exclusividade de terceiro na

implantação/instalação, o que acarretaria em necessária subcontratação para execução do

objeto. Ainda assim, em levantamento feito pela área técnica, t7 (dezessete) são as

empresas. tidas como "integradores aprovados até Dez. de 2OL8" pelo fabricante dos

equipamentos Wolpac, caindo por terra qualquer argumento de que somente a empresa Ata

Service Comércio e Serviços Ltda poderia instalá-los.

No que tange especificamente à comprovação de capacidade técnica, valho-me da análise

da área técnica, a qual reproduzo:

"Os atestodos opresentodos, são específicos de

catrocos convencionais (tipo trípode de 3 brqços),
que diferem do tecnologia exigido em nosso
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editol, tanto no que diz respeito à instalaçõo,
quo nto confi g u rações té cn ica s."

E vai além:

"Também verificomos que um dos atestados
apresentado (Promenade), estó em desocordo
conforme nosso diligêncio pois informo que

foram instalodas 5 cotracas, quondo na verdode,
sõo openas 4, [sendo que] em contoto com a Sro.

Leila do empreso Promenade, o mesmo informou
que o Atestado não foi ossinado pelo responsóvel
técnico do empreso, e que desde 20L5, o

empresd não otende mais o Condomínio Sõo

Bento, onde as catracas foram instoladas."

Quanto à complexidade e as diferenças entre catracas convencionais (trípode de 3 braços) e

as tipo flop, exigida no Edital, em consulta à empresa Assa Abloy, Victor Pacheco, seu

Gerente de Canais, informa:

"A cotroco pedestal é uma muito møis simples e

de fócil instaloçdo, no coso da borreira tipo flap a
tecnologia emborcado tem um grande diferenciol
e robustez, ossim oconselhomos umø equipe
técnico que tenha certificação pora instoloção e

experiêncio com o equipamento, [pois] um dos

motivos da preocupação do instaløção é o

calibragem dos folhos de vidro que no caso de

não instolodo corretamente, pode cøusqr
liberaçdo e cousando danos no equipomento e
colocondo em risco o usuário."

Ora, se até mesmo outro fabricante afirma a especificidade da técnica e know-how na

instalação do equipamento, não há que admitir que há, de fato similaridade, entre as

catracas até então instaladas pela Recorrente e as solicitadas no Edital, razão pela qual não
se comprova a capacitação técnica para o serviço.

lsso posto, passamos a analisar as características da webcam Logitech c270, que, segundo
alega a recorrente, não possui função de rastreamento de face com foco,automático.
Contudo, basta uma simples consulta ao manual do equipamento, disponível no sítio
https://www.logitech.com/assets /3I702/2/c270620-0028020034039samr.pdf acessado
nesta data, para verificar, em sua página 11 (onze), que os requisitos apontados constam de
suas especificações (itens 4 e 6 do screenshot a seguir):

tìÀr-ño
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Fine tuning your webcam during a video call

Webcam
Controlþr

1. L¡unch the tuebc¡m controller when on a video c¿ll.

2. Hide your r,ideo rmaqe rvith a photo lt hile your
webc¿m stays connected.

3. Use pan and tilt to fìnd the best anqle.

4. Use Face Trackinq so you're always in lhe picture.

5- Correct tor poor liqhting environments using
Riqhtliqht.

6. Choose betrveen ðutÕ- ûr manual focus for webcams
that support this feature.

7. Specit-v lrrebc¿rn cperatinq ch¿r¿cteristics-

I nCtt,ga'r

I r,t-toon

¡
n¿wrq¿S*tic>@ Tip: l\ot ¿ll lr,'ebcam models offer all of these webc¿m

c,rntrals.

Por fim, quanto à alegação de que os Atestados de Capacidade Técnica da empresa Ata
Service Comércio e Serviços Ltda não possuem registro no CREA, cabe informar que ex¡ste

diferença entre Atestado de Capacidade Técnica e Acervo Técnico. Assim, valho-me da

explicações encontradas no sítio do CREA-SP para diferenciá-los:

oO Atestado de Copacidade Técnica é a

decloroçõo fornecida pela controtante do obro
ou serviço, que é fornecida peld pessoa físico ou
jurídica, de direito público ou privodo e que

otesta o execuçõo da obro ou o prestøçõo do
serviço e identifico seus elementos quontitotivos
e qualitativos, o local e o período de execução, os
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responsóveis técnicos envolvidos e as atividades
técnicos executodos."

"Considera-se Acervo Técnico do profissionol
todo o experiêncio por ele adquirida ao longo de

suo vido profissional, compotível com os suos

otribuições, desde que registrado a respectivø
responsobilidade técnico - ART, nos Conselhos

Regionais de Engenhoria e Agronomio, conforme
o Art.47 da Resoluçõo n' L025/09 do Confea. É

obtido por meio de Certidão de Acervo Técnico -
CAT,'

Visto que o item 6.1.5.a. do Edital pede exclusivamente Atestado de Capacidade Técnica, e

este foi fornecido pela empresa recorrida, não há como dizer que essa não atende os

requisitos editalícios do certame.

Da decisão:

Dessa maneira, amparado pelo corpo técnico responsável e tendo em vista os
princípios da legalidade, impessoalidade, da discricionariedade da Administração, da
vinculação ao instrumento convocatório e da razoabilidade, este Pregoeiro JULGA

IMPROCEDENTE O RECURSO interposto pela Empresa FECHADURAS COMBATE

COMÉRclo E SERVIçOS LTDA ME, mantendo a decisão de vencedora para a empresa
ATA SERVICE CoMÉRclo E SERVIçOS LTDA pelo valor de RS 636.000,00 (seiscentos e

trinta e seis mil reais).

Assim, este Pregoeiro solicíta ao Senhor Ordenador de Despesa ratificar sua decisão,
em conformidade com o Artigo 8s do Ato ne 8/2003, HOMOLOGANDO O OBJETO

DESTE PREGÃO à empresa ATA SERVICE COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA, pelo valor de Rs

636.000,00 (seiscentos e trinta e seis mil reais).

Marceto ,Wriaschoatin
Pregoeiro

lìÍ\r-nO

Santo André, em 8 de janeiro de 2019
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Câmara Municipal Santo André - Estado de São Paulo

Editalde Pregão Presencial n. 10/2018

Processo Administrativo n. L-5/201 6

Objeto - CONTRATAçnO Oe EMPRESA PARA FORNECIMENTO e lruSfAl.'hÇÃö* 
,

DE srsrEMA DE TDENTTFTcAçÃo oe vrsrrANTES E coNTRoLE oe n0.Esso-

No ANDAn rÉnReo, coM SUPoRTE TÉcIr¡ICo, PARA SEGURANçn rIS:¡cn,Ëi$
pATRTMoNTAL NAs oeperuoÊNcrAs DA cÂunnn MUNrcrpAL DE shrurm:r

nruonÉ. ' "r' ñ't'
(J"t
{-1"llT

FEcHADURAS coMBATE coruÉncro E sERVrços LTDA. - ME - cNpJ:Tr"

07.886.485/0001-01 vem respeitosamente RECORRER CONTRA n OECSAO OO

SR. PREGOEIRO QUE INABIL¡TOU A EMPRESA RECORRENTE, com fulcro na

Constituição da República Federativa do Brasil, Lei Federal no. 8.666 de 21 de junho

de 1993, e alteraçöes posteriores - Lei de Licitações, Lei Complementar 123, de

1411212006 - lnstitui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte, Lei no.8.078 de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, e demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente,

além dos princípios gerais de Direito; impugnação esta apresentada contra a

omissão do instrumento convocatório, por absoluta necessidade da mesma, com

base nos relevantes fundamentos de fato e de direito, a seguir aduzidos:

A Recorrente, conforme se depreende de seu contrato social, constitui-se em

sociedade voltada para o comércio e a prestaçäo de serviços, manutenção e

instalação de equipamentos eletrônicos de segurança e informática em geral.

A licitação em epígrafe, levada a público pela Administração, tem como objeto a -
CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAçÃO DE

slsTEMA DE TDENTTFTCAçÄO DE VTSTTANTES E CONTROLE DE ACESSO NO

ANDAR TÉRREO, COM SUPORTE TÉCN|CO, PARA SEGURANçA FfStCA E

PATRIMONIAL NAS DEPENDÊNC|AS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO

ANDRÉ.

A Recorrente, após declarada a etapa de lances finalizada, apresentou a melhor

proposta ao órgão licitante. Em seguida foi aberto o seu envelope de Documentação,
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tendo a Comissão de Licitação vistado e analisado os documentos e não havendo

nenhuma irregularidade, deu vistas dos documentos às empresas presentes. Nesse

momento, a 2t. empresa classificada - Ata Service Comércio e Serviço Ltda.,

questionou os Atestados de Capacidade Técnica da recorrente, quanto à
capacidade de instalaçäo de catracas do tipo flap, objeto do edital, pois os Atestados

apresentados pela recorrente de são catracas similares e não idênticas às

solicitadas nesse certame.

De imediato, o representante da recorrente, informou que estranhava essa

colocaçäo, pois as catracas ofertadas pela reconente são de fabricação da empresa

Wolpac, pois as especificaçöes técnicas solicitadas no Edital, só podem ser

atendidas por essa empresa. Além disso, a Wolpac tem como política, que suas

catracas flaps - Wolflap ll, sejam instaladas exclusivamente pela empresa Ata

Service, que faz parte do grupo Wolpac. Sendo assim, a recorente além de estar

concorrendo com uma empresa do próprio grupo da Wolpac, a Ata Service sabe que

ela é a única autorizada a instalar as catracas Wolflap ll, da Wolpac, tanto nos

clientes usuários finais quanto para clientes de suas revendas/integradores. Ou seja,

se a Ata Service sabe que a instalação das Wolflp ll será reahzada por ela própria, e

não pela recorrente, por que questionou a capacidade técnica da recorrente para a

instalação das referÍdas catracas, sabendo que a recorrente irá obrigatoriamente

contratar a própria Ata Service para realizar esses serviços? Quando da emissão de

uma proposta comercial da Wolpac para o fornecimento desse modelo de catraca,

recebemos também uma proposta da Ata Service para instalaçäo dessas catracas.

Vale também ressaltar que a Garantia dos Equipamentos é dada pela Wolpac na

modalidade On Site. (vide docs. I e ll anexos).

Além disso, o represente da reconente, também questionou o porquê dos Atestados

de Capacidade Técnica não serem válidos, já que os mesmos säo relativos à

catracas e atendem plenamente ao solicitado no item 6.1.5. do Edital

coMpRovAÇAo DE cApActTAçÃo rÉcrurcn:

a) Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por órgão(s) da Administração

Pública ou entidade(s) particular(es), de que tenha desempenhado atividade similar

compatível com as características, quantidades e prazos do objeto da licitação, nos

termos da Súmula 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Mesmo após todos as explanaçöes apresentadas pelo representante da recorrida, a

comissão resolve por SUSPENDER A SESSÃO, segundo segue:

Conforme análise da área técnica, é preciso fazer diligência para averiguar detalhes

acerca dos Atestados de Capacidade Técnica, o Pregoeiro decide SUSPENDER a

1J
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sessäo para que sanem quaisquer dúvidas, retomando a sessão do certame em 21-

dez-2018, às 14h30, na Câmara Municipal de Santo André.

Em 21-dez-2018, a recorrente foi informada que: Como o resultado da abertura do

envelope "Documentação" da empresa primeira colocada FECHADURAS

COMBATE COMERCIO E SERVICO na sessão anterior suscitou a necessidade de

ratificar a complexidade dos serviços prestados indicada nos Atestados de

Capacidade Técnica, de acordo com diligência efetuada pela área técnica desta

Edilidade, na figura do Sr. MARCELO ROBSON LOPES DE SOUSA, constatou-se

que a empresa FECHADURAS COMBATE COMERCIO E SERVICO não atendeu ao

item 6.1 .5.a, razão pela qualfoi INABILITADA.

Todavia, merece reforma a conclusão de inabilitaçäo proferida pelo Sr.

Pregoeiro, tendo em vista que a recorrente comprovou a capacidade técnica por

meio dos Atestados Técnicos emitidos e assinados pelas empresas: Escola de

Enfermagem da Universidade de Säo Paulo, Promenade Consultoria lmobiliária

e DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVÉR|O S.A, por meio dos quais verifica-

se a sua autenticidade e integridade quanto ao fornecimento e prestação dos

serviços. No caso do DERSA, a prestação de servigos de vigilância eletrônica

contempla além do Sistema de Gontrole de Acesso (catracas, cancelas, portas,

cartöes e central/servidor de controle de acesso), tamlÉm o Sistema de CFTV -
Circuito Fechado de TV e módulos, compondo assim um Sistema lntegrado.

O Sistema de Controle de Acesso ofertado para atender a esse Edital é composto

pelos itens a serem fornecidos segundo segue:

- Catracas

- Placas Controladoras

- Leitores Biométricos e de Proximidade

- Computador para Estação de Trabalho com Monitor

- Computador Servidor

- Webcam

- Leitor de Mesa de Proximidade

- Cadastrador de Digitais USB

- Cartöes de Proximidade

- No Break

- Portão de saída de emergência

- Guarda Corpo

- Botão de Abertura

- lnfraestrutura Elétrica e de Dados - Cabos/Patch Cord/Cabos Elétricos

- Software aplicativo gestor do Sistema de Controle de Acesso

Þ
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Além disso, o Sistema deve ser entregue configurado e programado em toda a sua

extensão, por Profissionais da empresa CONTRATADA, englobando: servidores,

estações de cadastramento, estações de operação, catracas e controladoras das

catracas.

A implantaçäo abrange:

- lnstalação, configuraçäo e personalização do software fornecido para a
implementaçäo do Sistema de Controle de Acesso.

- lnstalação e configuração das catracas, inclusive leitores, placas controladoras e

gerenciadoras, estações de cadastramento, servidor e demais equipamentos.

- Treinamento

- Operação Assistida

- Suporte Técnico por 48 meses

Diferente do entendimento da área técnica, os diversos Atestados de Capacídade

Técnica apresentados pela recorrente, com o fornecimento de dispositivos físicos,

mecånicos e de software para sua formatação, indicam que a recorrente é

especialista na formatação, implantação e manutenção de diversos equipamentos e

softwares de Controle de Acesso. Atendem assim as exigências relativas à

comprovação de'QUALIFICAçÃO TÉCNICA', tanto a nível de complexidade quanto

à compatibilidade com as características, quantidades e prazos do objeto da

licitação.

É de se destacar que alguns ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA

apresentados atendem e suplantam ao solicitado no Edital, pois o fornecimento

ocorreu na modalidade locação, em contrato de 60 (sessenta) meses. Assim, em

vista do que consta nos atestados, fica comprovado que POR TODO O PERÍODO

CONTRATADO a Solução de Controle de Acesso implantada, envolvendo o

fornecimento, instalação de equipamentos e software, manutenção preventiva e

corretiva, funcionou a contento, sem qualquer reclamação.

A decisão que lnabilita a Recorrente indica incompatibilidade técnica com os

Atestados apresentados, em relação a f (UM) ITEM SOMENTE - INSTALAçÃO

DAS CATRACAS WOLFLAP II FORNECIDAS PELA WOLPAC JUNTAMENTE

coM A INSTALAçÃO PELA ATA SERVICE. Sendo assim, o motivo da

desclassificação da recorrente É fOfaLMENTE ABSURDO, POIS SENDO A

GATRACA FORNECTDA JÁ COM A INSTALAçÃO, NÃO FAZ SENTIDO SE

QUESTTONAR A COMPLEXIDADE DOS SERVIçOS PRESTADOS PARA A

\
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tNsrALAçÄo oessAs cATRAcAs, pors As MEsMts seRÃo TNSTALADAS

PoR EMPRESA PERTENcENTE Ao MEsMo GRUPo DO FABRICANTE. aIÉm

DISSO, A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS POR PARTE DO FABRICANTE

woLpAcA É or,¡ srrE. rsso compRovA euE sENDo A rNsrar-açÃo eon
PARTE DA ATA SERvICE E AINDA A GARANTIA DA WOLPAC OT.¡ STC, ruÃO

nÁ ouru-ouER Trpo DE pREocupeçÃo ou euEsnoNAMENTo euANTo A

cAPcAIDAoe TÉcNIcA DA REcoRRENTE QUANTo A ESSE ITEM.

O texto constitucional - artigo 37, inciso XXI - afirma que o processo licitatório
somente permitirá exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigaçöes contratuais.

O artigo 37 da Constituição Federal prevê

Artigo 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçäo, as obras, serviços, compras

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta nos termos

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia de cumprimento das obrigaçöes.

Segundo consta do Artigo 30 da Lei n.o 8.666/93:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

| - registro ou inscrição na entidade profissional competente;

ll - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e

indicaçäo das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de

cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

lV - prova de atendimento de requisitos previstos em leiespecial, quando for o caso

S 1o A comprovação de aptidäo referida no inciso ll do "caput" deste artigo, no caso

das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por

pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas

entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a: (Redaçäo dada pela

Lei no 8.883, de 1994) I



scl
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de
caracþrísticas semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de
quantidades mínimas ou prazos máximos;

$3o Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidöes ou
atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior.

S 5" É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com
limitaçöes de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer
outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitaçäo."

No Editalde Pregão Presencial n.1012018, temos:

rtem 6.1.5. COMPROVAçÃO DE CAPACITAçÃO tÉCNrcn:

a) Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por órgão(s) da Administração
Pública ou entidade(s) particular(es), de que tenha desempenhado atividade similar
compatível com as características, quantidades e prazos do objeto da licitaçäo, nos
termos da Súmula 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Verificando-se a SÚMULA No 24 temos: Em procedimento licitatório, é possível a
exigência de comprovação da qualificaçäo operacional, nos termos do inciso ll, do
artigo 30 da Lei Federal no 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, admitindo-se a
imposição de quantitativos mínimos de prova de execução de serviços similares,
desde que em quantidades razoáveis, assim consideradas 50% a 690/o da execução
pretendida, ou outro percentual que venha devida e tecnicamente justificado.

Assim, fica patente que na formulação do Edital, foram observadas as prescriçöes
normativas que regulam o assunto, especialmente no que tange em admitir que a
comprovação da capacidade técnica fosse efetivada através de atestados que
contemplassem serviços similares com o objeto do Pregão.

Não se exigiu, em qualquer momento, que tais atestados contemplassem
serviços idênticos.

Dessa forma, o propósito visado na regulamentação sobre a apresentação dos
Atestados de Capacidade é o de estabelecer critérios de mensuração da
capacidade técnica sem, contudo, exigir características idênticas e atribuir
maior grau de flexibilidade para a comprovação de experiência anterior na execução
dos serviços, traduzindo-se tal flexibilização na possibilidade de obtençäo de
informações que permitam à área técnica estabelecer, por proximidade de
características técnicas e qualitativas, uma relação de similaridade I
equivalência entre esses serviços e aqueles que constituem o objeto do Termo
de Referência, viabilizando, assim, reconhecer a capacidade técnica da licitante.

Em assim proceder toma por base, além da mencionada legislaçäo, os
posicionamentos jurisprudenciais e doutrinários dominantes sobre a matéria,
dos quais serão transcritos a seguir os excertos mais importantes.

t
Acórdão TCU no 3A2OO2 - la. Câmara
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"(...) 3o) as ex¡gências de qual¡f¡cação técnica, sejam elas de caráter técnico-
profissional ou técnico-operacional, entretanto, não devem ser desarrazoadas a
ponto de comprometer a natureza de competição que deve permear os processos
licitatórios realizados pela Administração Pública, mas constituir tÉlo-somente
garantia mínima suficiente para que o futuro contratado demonstre,
previamente, capacidade para cumprir as obrigaçöes contratuais. (...)" (grifos
nossos)

Na obra de Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitaçöes e Gontratos
Administrativos. São Paulo: Dialética. 11 ed. pp. 304, 322, 336 e 337,
especificamente quanto aos Atestados de Capacidade Técnica, temos:

" (...)
Vale insistir acerca da inconstitucionalidade de exigências excessivas, no
tocante à qualificação técnica. Observe-se que a natureza do requisito é
incompatível com dis-ciplina precisa, minuciosa e exaustiva por parte da Lei. É
impossível deixar de remeter à avaliação da Administraçåo a fixaçåo de
requisitos de habilitação técnica. Essa competência discricionária não pode ser
utilizada para frustrar a vontade constitucional de garantir o mais amplo
acesso a licitantes, tal como já exposto acima. A Administraçäo apenas está
autorizada a estabelecer exigências aptas a evidenciar a execução anterior de objeto
similar. Vale dizer, sequer se autoriza exigência de objeto idêntico. (...)

Também não se admitem requisitos que, restritivos à participação no certame,
seiam irrelevantes pana a execução do obieto licitado. Deve-se considerar a
atividade principal e essencial a ser executada, sem maiores referências a
especificaçöes ou detalhamentos. lsso näo significa afirmar que tais
peculiaridades seiam irrelevantes. São significativas para a execução do
obieto, mas não para a habilitação.

"Não cabe à Administraçäo ir além do mínimo necessário à garantia do
princípio da República. Logo, não se validam exigências que, ultrapassando o
mínimo, destinam-se a manter a Administração em situaçäo'confortável'.
A CF/88 proibiu essa alternativa"

(.. .)
A Lei no 8.666 disciplinou de modo minucioso a matéria da qualificação
técnica. Um dos caracteres mais marcantes da Lei no 8.666 foi a redução da
margem de liberdade da Administraçäo Pública nesse campo e a limitação do
âmbito das exigências. Buscou evitar que exigências formais e desnecessárias
acerca da qualificação técnica constituam-se em instrumentos de indevida restrição
à liberdade de participação em licitação. (...). A legislação vigente não proíbe as
exigências de qualificação técnica, mas reprime as exigências desnecessárias e
meramente formais" (grifos nossos)

Acórdão TCU no 2.14712009 - Plenário

'(...) 9.4.3. limite as exigências de atestados de capacidade técnico-operacional
aos mínimos que garantam a qualificagão técnica das empresas para a execução
do empreendimento, devendo abster-se de estabelecer exigências excessivas,
que possam restringir indevidamente a competitividade dos certames, (...) a
exemplo dos Acórdãos 1.2%l2003-Plenário; 2.08812004-Plenário; 2.65612007-
Plenário; 608/2008-Plenário e 2.21512Û08-Plenário), cumprindo o que prescreve o
art. 37 da Constituição Federal e o art. 30 da Lei 8.666/1993;" (grifos nossos)

7
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DO PEDIDO

Em face de todo acima exposto, requer a Vossa Senhoria que seja afastada a
decisão que inabilita a Recorrente - Fechaduras Combate - declarando-a, por
consequência vencedora do certame pela apresentação da proposta mais
vantajosa e de melhor preço e, na remotíssima e improvável hipótese de assim näo
proceder, que seja encaminhado o presente Recurso à autoridade superiora para
que o faça, como medida de Justiça.

Termos em que,

P. Deferimento.

São Paulo, 27 de dezembro de 2.018

Y*, r/or

Roseli Bárbara da Silva

Representante Legal

fr



Proposta Comercial

Cliente:
Projeto: -
Produto(s): Wolflap ll

Data:08l03l20t7
Proposta:
Contato:
Telefone:
E-mail:

F:cc" I

C.onteto: Flávio Azevêdo
Cel:55 lL99426-7304
flavio.azevedo@wolpac.com. br

Wolpac Sistemas de Controle LTDA

Rua lijima,554 | Vila do Americano
Ferrazde Vasconcelos I SP

s5 11 4674-8000
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4r# lnvestimento

Wo lfla il

Item Descrição Moeda

wA[-0035
wotFl¡P ¡l PWCM ESQUEßDo+ (lxl INTEGR.

nS
[EnoR CARD

wA[{029 WOLFI.AP ll PWCM DIREITO + (1X| ltlIEGß.
tE,TOR SMARTCARD

sw-10 sorTwARE PWCM FUtt (FTRMWARE DA PTACA] nS

Valor
Unitário

Qtd Valor Total

nS
¡

I
\^fô

{
g Se'onos\/I'(,LPf\C5W

\o
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Condições gerais de fornecimento

Prazos de entrega
(prazo para disponlbilidade de
embarque dos equipamentos na fábríca

Observações gerais

#

¡tl

lmpostos Todos os impostos já inclusos.

Prazo Médlo: !10 dlas.
O prazo de entrega só será contado a partir da apresentação dos

seguintes itens:
- Pedido formal;
- Depósito do contra pedido (com comprovante do depósito enviado
por e-mail);
- Aprovação do check-líst com todas as configurações do produto;

Condiçöes de pagamento 40% Sinal + 30% Contra Embarque + 3O% 30 DDE - Medlante Analise
de Crédlto.

Dados bancários
r(referente aos equipamentos Wolpac)

Ba nco ltaú, Agência l6AL, Cl C A2499-3, CN PJ 60.6 18. 642 I OWL'$O

Wolpac Slstemas de Controle LTDA.

12 meses de garantia I PostoGarantia dos equipamentos

Condições de entrega
- São Paulo Capital ou região do ABC: frete CIF - por conta da Wolpac.
- Demais regiões ou estados: frete FOB - por conta do cliente.

Esta proposta tem validade de 30 (tr¡nta) dias.Validade da proposta

- O faturamento dos pedldos com Equipamentos que possuam

Software (Flrmware da Placa) é realizado com duas NFs. Uma NF de
produto referente aos Eguipamentos, e outra NF de serviço referente
ao Software.
- {01.01 Análise e desenvolvimento de sistema). Caso não possam

receber NF de serviço favor nos comunicar, pois será necessário

reavaliar a proposta.

tCaso essa proposta contemple valor de instalação, a respectiva
condição de pagamento negociada deste serviço deverá ser efetivada
conforme dados cadastrais/bancários da empresa Ata Service/ ASTEA

(vide proposta de instalação correlata).

\l
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PROPOSTA COMERC'AL
Ne

São Paulo, O8 de março de2Ot7

À
Sr(a).
Cargo: Denarl¿¡¡"nto Comercial
Tel.:
E-mail:.
Projeto: -

Prezado Sr

É com grande sat¡sfação que apresentamos nossa Proposta Comercial para o

serviço dé tNsTAtAçÃo oe woFtAP ll.

Sentimo-nos honrados em poder oferecer as melhores soluções, sob medida
para as suas necessidades. Queremos ser seu parceiro nesse projeto e lhe dar toda
a tranqüilidade necessária, para que ao final você tenha a certeza de que fez a

escolha certa!

Felipe Yoshimoto
Supervisor de Pós-Venda
Fone: (11) 229L-66OO

Cel.: (11)99704-4367
E-mail: felipe.voshimoto@ataservice.com.br

--' 'r.

ATA SERVICE Comércio e 9ervlços Ltda.
Rua Toledo Barbosa;491 - Bolonzinho - São Paulo - 5P I CEP: 030ó1 -000
Fone: (55 t l) 229t-óó00 lwwnataservice.com.br

ËÞLFA'

\L
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3. INVESTIMENTO

3. 7 Cond í ções Co m e rciois

Valor Total

ITEM

7
TNSTALAçÃO DE WOLFLAP il PWCM (01

BATERIA)

DADOS BANCÁRIOS

VAUDADE DO ORçAMENTO

PRAZO DE ENTREGAI

TMPOSTOS

DESPESAS

OBSERVAçôES

CONUçAO DE PAGAMENTO
4O% Sínal + 3O% Contra Embarque + 3O% 30 DDE - Mediante
AndlÍse de Crédito

Eanco ttoti, Agência 0277, C/C 72554-7, CNPI 01.497.754/00Ð1-61

Ata Servíce Comércio e Seruiços Ltda

70 dias

Sob Consultø

Inclusos

As despesos de alimentação, tronsporte e unìlorme serão de
dd CONTRATADA

rocAl DE TNSTALAçÃO

Seruiço a ser reølízodo em dio e horório comercÍol, em umo única
em

*O prazo de entrega da instalação será contado da data em gue forem satisfeitas as

seguintes condições:

- Recebimento do pedido firme, por escrito ou pedido de compra, com base na

proposta e entendímentos que sejam ratificados por escrito.

- Recebimento de todos os esclarecímentos técnicos e ou comerciais, de forma a

permitir o início do serviço de instalação.

- Recebimento de infraestrutura, seguindo as diretrizes e orientações técnicas da

ATA SERVICE, assim como o projeto executivo.

O prazo de entrega da ínstalação poderá ser prorrogado por qualquer uma das

partes, desde que previamente acordado entre CONTRATANTE e CONTRATADO,

com pelo menos 5 dias de antecedência.

I
I

I

i

I

i

ATA SERVICE Comércio e Serviços Ltda.
Rua Toledo Barbosa, 691 - Belenzinho - Såo Paulo - SP I CEP: 0306.| -000
Fone: (55 1 1 I ?29 1 - 6600 | www.ataservice.com.br trior-ÞAc

\>
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Proposta Comercial

Cliente:
Projeto: -
Produto(s): Wolflap ll

Data: 1-t/O8/20t7
Proposta:
Contato:
Telefone:
E-mail:

Contato: Flávio Azevêdo
Cel:55 Ll99426-7304
flavio.azevedo@wolpac.com.br

Wolpac Sistemas de Controle LTDA

Rua lijima, 554 | Vila do Americano
Ferraz de Vasconcelos I SP

55 11 4674-8000

\ t
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Wolflop Il

lnvestimento

Descrição
:

woLFr-AP il PWCM ESQUERDO + (2Xl INTEGR.

: LEITOR PROX/ SMART CARD + COLETA

woLFLAp r pwcM Lencs HfsRtoo EseuERDo
+ (3X) INTEGR. LEITOR PROX/ SMART CARD +

COLETA

woLFLAp n pwcM LnRee HfsRloo DtREtro +

(3X) INTEGR. LEITOR PROX/ SMART CARD +

COIETA

WOLFLAP ll PWCM DIREITO + (1X)INTEGR.

LEITOR PROX/ SMART CARD
I

SOFTWARE PWCM FULL (FIRMWARE DA PLACA)

TotalGeralWolpac {RS)

Moeda'
Valor

Unitário

em dia e horário comercial
.l

Item

wAil-0027

wAil-0034

wAil-0033

wAil-0029

sw-10

Qtd Valor Total

nS

n$

nS

nS

nS

lnstalação Ata Service na cidade
(conforme proposta ns

I
ln7owlrvtTé

TOTAL GERAL (Rs): rrENS WOTPAC + rNSTAt AÇÃO ATA SERVICE
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Condições gerais de fornecimento

lmpostos

?ados bancários
'(referente aos equipamentos Wolpac)

)t servaçöes gerais

Todos os impostos já inclusos.

Prazos de entrega
(prazo para disponibilidade de
embarque dos equipamentos na fábrica
Wolpac)

Prazo Módlo: ilO dlas.
O prazo de entrega só será contado a partir da apresentação dos

seguintes itens:
- Pedido Íormal;
- Depósito do contra pedido (coni comprovante do depósito enviado
por e-maill;
- Aprovação do check-list com todas as configuraçöes do produto;

Condiçöes de pagamento 4096 Sinal + 30% Contra Embarque + 30% 30 ÐDE - Mediante Anallse
de Crédlto.

Banco ltaú, Agência t60t, Cl C 02499-3, CN PJ 60.618.64210001-80

Wolpac Slstemas de Controle [TDA.

Garantia dos equipamentos - 12 meses de garantia I

Condições de entrega

Validade da proposta

- São Paulo Capital ou região do ABC: frete CIF - por conta da Wolpac.
- Demais regiões ou estados: frete FOB - por conta do cliente.

Esta proposta tem validade de 30 (trinta) dias.

- O faturamento dos pedidos com Equipamentos que possuam

Software (Firmware da Placa) é realizado com duas NFs. Uma NF de
produto referente aos Equipamentos, e outra NF de serviço referente
ao Software.
- (01.01 Análise e desenvolvimento de sistema). Caso não possam

receber NF de serviço favor nos comunicar, pois será necessário
reavaliar a proposta.

tCaso essa proposta contemple valor de instalação, a respectiva

condição de pagamento negociada deste serviço deverá ser efetivada
conforme dados cadastrais/bancários da empresa Ata Service/ ASTEA

(vide proposta de instalação correlata).

\lo
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PROPOSTA COMERCIAL
,ìre

São Paulo, 11 de agosto deãOt,7

À
Sr(a).
Cargo: -

Tel.:
E-maíl:

Projeto:

Prezado Sr

É corl grande satisfação que apresentamos nossa Proposta Comercial para o
servíço de INSTALAçÃO Oe WOIFTAP ll.

Sentimo-nos honrados em poder oferecer as melhores soluções, sob medida
para as suas necessidades. Queremos ser seu parceiro nesse projeto e lhe dar toda
a tranqüilidade necessária, para que ao final você tenha a certeza de que fez a

escolha certa!

Felipe Yoshimoto
Supervisor de Pós-Venda
Fone: (11) 2291-6600
Cel.: (11)99704-4367
E-mail: felioe.voshimoto@ataservíce.com.þr

ATA SERVICE Comérclo e Servlços Ltda.
Rua Toledo Barbosa,49l - Belenzínho - São Paulo - SP I CEP:030ót-000
Fone: (55 t 1) 2291-óó00 I www.ataservice.com.br üo"*t

'ì
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3.7

3. INVESTIMENTO

Comerclals

rNsrArAçÄo DE woLFrAP n PwcM (01

BATERIA}

ValorTotal

L

fO prazo de entrega da instalação será contado da data em que forem satisfeitas as

seguintes condlçðes:

- Recebimento do pedido firme, por escrlto ou pedido de compra, com base na
proposta e entendimentos que sejam ratificados por escrito.

- Recebimento de todos os esclarecimentos técnicos e ou comerciais, de forma a
permitir o início do serviço de instalação.

- Recebimento de ínfraestrutura, seguindo as diretrizes e orientações técnicas da

ATA SERVICE, assim como o projeto executivo.

O prazo de entrega da instalação poderá ser prorrogado por qualquer uma das
partes, desde que previamente acordado entre CONTRATANTE e CONTRATADO,

com pelo menos 5 dias de antecedência.

ATA SERVICE Comtlrclo e Sarvlçoc Ltda.
Rua Toledo B¡rbos¡, 491 - Eelenzlnho - Såo Paulo - SP I CEP: 030ót -000
Fona (55 1112291-6600 I www.¿t¡ccllcc.com.br

\

4096 Slnol + 3A96 Contrø Embarque + íN96 30 DDE - Medlonte
Anallse de Crédlto
Banco ttøtí, Agêncta 021L C/C 725il-7, CNP|01.497.754/Unf-61
Ata Serulce Comé¡clo e *rvlços Ltdo

70 dlos

Sob Consulto

lnclusos

As despesos de allmentøçãq tmnsportc e untorme seröo de
responsobllldade do CONTRAÍADA

Serulço ø ser reallzodo em dlo e horórlo comercløÍ, em umø únlca
empreltada.

üulÐAc
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